
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

P R O V I D E N C I A R  C O M  M Á X I M A
URGÊNCIA A “TROCA DE LAMPADAS
EM  LED  /  REFLETORES/  BRAÇOS  DE
POSTES ” ,  NA RUA 20 COM AVENIDA C
QUADRA  17  CASA  04   NO  BAIRRO
JARDIM UMUARAMA 2 EM CUIABÁ-MT
,   P A R A   A T E N D E R   E S T A
COMUNIDADE   QUE  HÁ  TEMPOS
NECESSITA  DESSE  ATENDIMENTO
PÚBLICO  NA   SUA  LOCALIDADE  EM
QUESTÃO,
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

PROVIDENCIAR COM MÁXIMA URGÊNCIA A “TROCA DE LAMPADAS EM LED /
REFLETORES/ BRAÇOS DE POSTES ” ,  NA RUA 20 COM AVENIDA C QUADRA 17
CASA 04  NO BAIRRO JARDIM UMUARAMA 2 EM CUIABÁ-MT ,  PARA  ATENDER 
ESTA   COMUNIDADE   QUE  HÁ  TEMPOS  NECESSITA  DESSE  ATENDIMENTO
PÚBLICO NA  SUA LOCALIDADE EM QUESTÃO, 

JUSTIFICATIVA 
Justifico que a LOCALIDADE em questão possui uma iluminação precária e ineficiente, vários postes
não possuem braços de iluminação, em alguns pontos não há sequer lâmpadas, podendo favorecer
acidentes de transito, bem como a ação de marginais. Ressalto que este pedido é realizado em razão
das inúmeras solicitações dos moradores daquela localidade, POR SER LOCAL PÚBLICO,bem como
transeuntes, que destacam a dificuldade de movimento no Bairro em questão, devido a escuridão
noturna.  Saliento que a iluminação pública é um serviço básico e indispensável  para atender as
mínimas necessidades, garantindo tranqüilidade e segurança à população. É evidente que providências
urgentes precisam ser adotadas, para sanar os sérios inconvenientes causados a população devido a
iluminação  precária  e  ineficiente  do  local  supracitado.  Em  razão  do  exposto,  solicito
instalação/reposição das referidas Lâmpadas, fornecendo assim mais segurança e qualidade de vida
para a população. 

Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
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diariamente pela sociedade de Cuiabá. Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência
acolha  essa  boa  indicação,  aprovada  por  unanimidade  dos  vereadores  desta  Casa  de  Leis,
determinando que a EMPRESA LIMPURB –EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA URBANA, 
providencie  a:  MÁXIMA  URGÊNCIA  A  “TROCA  DE  LAMPADAS  EM  LED  /
REFLETORES/ BRAÇOS DE POSTES ” ,  NA RUA 20 COM AVENIDA C QUADRA 17
CASA 04  NO BAIRRO JARDIM UMUARAMA 2 EM CUIABÁ-MT ,  PARA  ATENDER 
ESTA   COMUNIDADE   QUE  HÁ  TEMPOS  NECESSITA  DESSE  ATENDIMENTO
PÚBLICO NA  SUA LOCALIDADE EM QUESTÃO, 

 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de janeiro de 2026.

 
 
 

Dra. Mara - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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